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Dispõe sobre a permissão para a presença de 
doulas durante o trabalho de parto e pós-parto 
imediato nas maternidades e estabelecimentos 
hospitalares congêneres e dá outras providências. 

MARC LO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições conteridas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
13.861/2022, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente L E 1: 

Art. 1 ° Fica permitida a presença de dou las durante o período de trabalho de· parto e 
pós-parto imediato desde que solicitada pela parturiente, nas maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos ospitalares congêneres da rede pública e privada do município de Mauá. 

§ 1 ° ara os efeitos desta Lei e em conformidade com a qualificação da CBO 
(Classificação sras ileira de Ocupações), código 3221-35, doulas são acompanhantes de parto 
escolhidas livremerte pelas gestantes e parturientes, que "visam a prestar suporte contínuo à 
gestante no ciclo gravídico puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem-estar da gestante", 
com certificação o upacional em curso para essa finalidade. 

§ 2° A resença das doulas não se confunde com a do acompanhante instituído pela 
Lei Federal 11.108 2005. 

§ 3° A: maternidades e hospitais poderão manter um cadastro das doulas, em que 
constem os dados ásicos de identificação e cópia de certificação de curso de formação de doulas, 
em conformidade om a qualificação da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), código 
3221-35. 

§ 4° P ra as maternidades e hospitais que mantiverem sistema de cadastro tal como 
disposto no §3° dette artigo, poderá ser exigido da doula que acompanhar a gestante de que esta 
esteja previament cadastrada no sistema, desde que este período prévio não seja superior a 8 
(oito) semanas da ata prevista do parto. 

§ 5° As maternidades e hospitais poderão firmar Termo de Consentimento, para fins de 
segurança jurídica, que atestará o não vínculo contratual em função da presença e prestação de 
serviço da doula urante o período pré-natal, trabalho de parto e pós-parto imediato, sendo 
contrato firmado e clusivo entre a parturiente e a doula. 

Art. 2° s doulas, para o regular exercício da profissão, estão autorizadas a entrar nas 
maternidades, cas s de parto e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e 
privada do municí ia de Mauá, com seus respectivos instrumentos de trabalho, condizentes com 
as normas de segurança e ambiente hospitalar. . · 

Parágrifo único. Entendem-se como instrumentos de trabalho das doulas: 

1 - bolas de fisiot
1 
rapia; · 

li - massageadores; 
Ili - bolsa de águ I quente; 
IV - óleos para m ssagens; 
V - banqueta aux liar para parto; 
VI - demais mater ais considerados indispensáveis na assistência do período de trabalho de parto 

e pós-parto. ~ -JJr-- 



LEI Nº 6.003, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 2/2 

Art. 3° Fica vedada às doulas a realização de procedimentos médicos ou clínicos, 
como aferir pressã , avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoramento de batimentos 
cardíacos fetais, a ministração de medicamentos, entre outros, mesmo que estejam legalmente 
aptas a fazê-los. 

Art. 4° A doula não receberá qualquer remuneração dos estabelecimentos de saúde 
pela presença junt à parturiente durante os períodos de trabalho de parto e pós-parto imediato. 

Art. 5° vedado aos estabelecimentos de saúde de que trata esta Lei realizar qualquer 
cobrança adicional inculada à presença de doulas durante o período de internação da parturiente. 

Lei. 
Art. 6° ica autorizado o Poder Executivo a regulamentar, no que couber, a presente 

Art. 7° sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Municí iode Mauá, em 18 de novembro de 2022. 

MARC~EIRA 
refeito 

MATHEUS ,d'TffiP~&-AKiK~ 
Secretário de Justiç e 

~~cf!_ 
CELIA CRISTINA PEREIRA BORTOLETTO 

Secretária de Saúde 

Registrada na Divi ão de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de edit · is. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos a Lei Orgânica do Município. 
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